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Ofício nº 152/2025 

 

Excelentíssimo Senhor  
José Luiz Carmargo de Moura  
Prefeito Municipal  
 
 
 

Prezado Senhor,   

Ao cumprimentá-lo cordialmente, com base no artigo 51 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, a requerimento da Vereadora Traude Jesse Martini de 

Souza membro da Comissão Permanente de Economia e Finanças, venho por meio deste 

apresentar diligência acerca do Projeto de Lei nº 3.099, de 05 de setembro de 2025. 

O Projeto apresentado pretende instituir o Programa Municipal de 

Inseminação Artificial em Tempo Fixo (IATF) para pequenos produtores do Município de 

Vila Nova do Sul, e dá outras providências. No entanto, constatou-se a ausência de 

estimativa de impacto orçamentário e financeiro, conforme exigido pela legislação 

vigente. 

A Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) 

estabelece os requisitos para a perfectibilizarão dos atos que acarretem aumento da 

despesa, nestes termos:  

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;   
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias.  
§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de 
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a 
realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 
limites estabelecidos para o exercício;  
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II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, 
a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e 
metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas 
disposições.  
§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.  
§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 
irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  
§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 
obras;  
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 
da Constituição.  
 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por 
um período superior a dois exercícios.  
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e 
demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 
§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas 
de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, 
devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 
permanente de despesa.  
§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.   
§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, 
conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do 
exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano 
plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  
§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 
implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o 
instrumento que a criar ou aumentar.  
§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o 
inciso X do art. 37 da Constituição.  
§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por 
prazo determinado.  

 

Assim, a criação de programas que gerem despesas públicas exige 

observância ao art. 167, inciso I, da Constituição Federal, que veda o início de projetos 

não incluídos na lei orçamentária anual. Ainda que a ausência de dotação orçamentária 
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não implique inconstitucionalidade da lei, conforme entendimento do STF, a falta de 

estimativa de impacto orçamentário e financeiro acarreta inconstitucionalidade formal, 

nos termos do art. 113 do ADCT.  

Sendo assim, como condição para aprovação do Projeto de Lei, é necessário 

que ele seja acompanhado de estimativa do impacto orçamentário e financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, além de declaração do 

ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos do art. 16, inciso I e II da LRF. 

Ademais, nos termos do artigo 51, §1º do Regimento Interno, informamos 

que os prazos de tramitação do Projeto de Lei nº 3.099/2025 permanecem 

interrompidos até a conclusão da diligência mencionada. 

 Atenciosamente,  

 

Vila Nova do Sul, 23 de setembro de 2025. 

 

 

 

Leandro Silva Andrade 
Presidente Legislativo 
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